
 
 
 
D E C R E T O nº 1.589/2013   
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
 
 

 D E C R E T A 
 
 
 

Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 
3.348/2013,  fica  aberto  no corrente  exercício,   um   Crédito  Adicional Especial  no valor de R$ 
1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais), para a DEVOLUÇÃO DO CONVÊNIO DO CONTRATO 
Nº 0311783-47/2009, CONSTRUÇÃO DE COMPLEXO ESPORTIVO NO JARDIM PARAÍSO. 

 
09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO 
09.001 - Diretoria 
27.812.27001-053-COMPLEXO ESPORTIVO-JD-PARAISO-CONT. 0311783-47/2009 FR 722 
004063 722.1006.03.99.01.02 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES................R$ 1.800,00 
 

Art. 2º - Para produzir recursos ao crédito acima, será utilizado 
o rendimento da fonte 722 mais  o cancelamento da seguinte dotação: 

 
09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO 
09.001 - Diretoria 
27.812.27001-053-COMPLEXO ESPORTIVO-JD-PARAISO-CONT. 0311783-47/2009 FR 722 
004063 722.1006.03.99.01.02 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES................R$ 1.453,87 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 17 de outubro de 2013. 
 
 

                                Celso Benedito da Silva 
                                        Prefeito Municipal 
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